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PLO nº 
025/2026 

Verea~or Leonardo 
Barbosa e Alcides 

F:rncisco 
Alem;o do Pixete 

Arllai Dourado 
Cami a Albanez 
Coít Trabalha 

Cusc~z do Povo 

Da1 Queiroz 
Drl Gabriel 

Henrif ue Lobão 
Irmã Glauba 

Lufano do 
Cruzeiro 

Miq+ias Lima 
Pedro Batera 

Ricar~o de Gulu 
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Denomina "Creche Municipal Célia Ferreira Lopes da Cruz 
Labanca (Célia Labanca)" a unidade de educação infantil 
localizada em Nova Tiúma . 
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ATA UNA EXTRAqRDINÁRIA Nº. 01/2026. ESTADO DE PERNAMBUCO, 
MUNICÍP~O DE s~o LOURE~ÇO DA MATA, PODER ~EGISLATIVO, 
COMISSAO DE CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇAO, COM A 

1 , 

FINALIDADE Df APRECIAR MA TERIAS DELIBERA TIVAS 
APRESENTADAS. Aos trinta e um dias do mês de março, do ano de dois mil e 
vinte e seis, às Bh, ~oba direção do Vereador José Gabriel da Fonseca Neto, 
Relator da Comissãr

11 

de Constituição, Justiça e Redação, e supervisão do 
Procurador Geral r.'aciel Rogério da Silva. Iniciou-se a sessão una 
extraordinária realiz da na Sala da Presidência da Câmara Municipal de São 
Lourenço da Mata, , om a presença da Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação - Relator Vereador José Gabriel da Fonseca Neto; Membros: 
Vereadores Alcides Francisco do Nascimento e Luciano Francisco do 
Nascimento. Saudando os presentes, o Relator da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação if ciou os trabalhos, apresentando a pauta da reunião. Em 
sequência, a comissão analisou o parecer jurídico do Procurador Jurídico Dr. 
Thiago Marinho, opi1ativo e não vinculante com emissão prévia de 48 horas, 
acerca do Projeto !e Lei Ordinária nº 25 de 2026. Aberto o debate, foi o 
parecer aprovado i totum, por unanimidade, pela Comissão, seguindo o 
trâmite legislativo ca ível. A Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
elaborou o parecer ~o PLO nº 25/2026, de autoria da casa legislativa, que 
"Denomina "Creche !Municipal Célia Ferreira Lopes da Cruz Labanca (Célia 
Labanca)" a unidade de educação infantil localizada em Nova Tiúma. ". O 
parecer foi aprovado por unanimidade pela Comissão. Por fim, não havendo 
nada mais a tratar, 1 o Vereador José Gabriel da Fonseca Neto encerrou a 
presente sessão às ~h20min. Para fins de direito, eu, João Augusto da Silva 
Maciel, lavrei a presente ata que vai assinada pelos vereadores presentes. São 
Lourenço da Mata, 3, de março de 2026 

Co~issão de Constituição, Justiça e Redação 

1r~o~ahka Fons~VANTE) 
Comissã~

1

C;nstituição, Justiça e Redação 
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a&_;ÃIIARA MUNICIPAL OE 

wf01111E1CO DA MATA-PE 

Vereador Luciano Fran~.,.d'Q),k(scimento (PSB) 
Membro da Comissão d&'(;cWituÍção, Justiça e Redação 

Maciel Rogério da Silva 
Procurador Geral 

Miquêas\Mvés de Lima 
Assessor da Procuradoria 

~ ti.,,..~~""--·~\. r---io.ão ACJ'g'1Jslõ da Silva Maéiêt- 
Assessor 
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